
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2025
Versa o presente processo sobre “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO E REFORMA ESTRUTURAL DA PONTE DA RUA AGENOR J. DA SILVA E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS” para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNI.
	QTD
	VLR UNIT
	VLR TOTAL

	01
	Aditivos plastificante “alvenarite”, litro
	LT
	15
	
	

	02
	Aço ca-50 12,5mm
	BARRA
	35
	
	

	03
	Aço ca-50 8mm
	BARRA
	6
	
	

	04
	Aço ca-50 6,3mm
	BARRA
	28
	
	

	05
	 Aço ca-50 5mm
	BARRA
	10
	
	

	06
	Arame recozido 16
	KG
	8
	
	

	07
	Arame recozido 14
	KG
	10
	
	

	08
	Prego 17x27 duas cabeças
	KG
	10
	
	

	09
	Pedra grês 10-12 x 20 x 40 cm
	UND
	600
	
	

	10
	Tábua pinus 30cm, 3m
	UND
	25
	
	

	11
	Tabua pinus 20cm, 3m
	UND
	42
	
	

	12
	Guia pinus 5cm, 3m
	UND
	45
	
	

	13
	Escora de eucalipto 30cm, 5m
	UND
	4
	
	

	14
	Adesivo estrutural sikadur 32
	KG
	2
	
	

	15
	Prego 19x39
	KG
	2
	
	

	16
	Serviços de conserto e reforma
	UND
	1
	
	

	
	TOTAL
	
	
	
	


A Lei Nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 75, VIII , assim previsto:
Art. 75.  É dispensável a licitação:  [...]
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;
Conforme estudo técnico preliminar e termo de referência, e parecer técnico em anexo. 
Face ao disposto no Art. 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, submeto o ato à autoridade superior para contratação e devida publicidade, 

Porto Xavier, 15 de setembro de 2025.
ADÃO MOREIRA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura

